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TERMO DE APOSTILA Nº 01/2021  

CONTRATO Nº 006/2020

 

Processo: 02.20.661 

Contratante: PBH Ativos S.A. 

Contratada: ASSPROM – Associação Profissionalizante do Menor de BH 

Objeto Contratual: Prestação de serviços para execução de atividades auxiliares por 01 (um) 

Adolescente Trabalhador (a) - AT, em formação pessoal e profissional, admitido e registrado 

pela Contratada. 

O presente Termo de Apostila tem como objetivo a alteração do valor do salário mínimo em 

decorrência da Medida Provisória n. 1.021, de 31 de dezembro de 2020, reconhecido como 

base de cálculo do contrato firmado entre PBH Ativos e ASSPROM. 

I – Com respaldo na Lei 13.303/2016, artigo 81 § 7º e na Cláusula Nona, subitens 9.4 e 9.4.1 

do contrato em referência, art. 130 da IN 007/2020 – RILC,  fica reajustado o valor do salário 

mínimo de R$1.045,00 ( mil e quarenta e cinco reais), para R$1.100,00 (mil e cem reais), a 

partir de 1º de janeiro de 2021, conforme Medida Provisória n.:1.021, publicada no DOU de 

31 de dezembro de 2020, o qual reajusta o valor do salário vigente em nível federal, sendo 

reconhecido tal reajuste para fins de cálculo do valor total contratual, conforme informações 

verificadas na Cláusula Sexta do contrato firmado entre as partes. 

II – Os novos valores decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas a partir de 

01.01.2021, na forma preconizada na Cláusula Nona, subitem 9.5, do instrumento de contrato, 

que assim dispõe: 

                                                “Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte:  

          (...) 

III - Em data anterior à repactuação do CONTRATO, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver vinculada a instrumento 

legal, acordo, convenção ou sentença normativa que contemple data de vigência 

retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 

devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.  

            Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2021      

 

Soraya Mourthé                                    Carlos Augusto de Araújo Cateb 

Diretora Executiva                                                Presidente 

PBH ATIVOS S/A                                               ASSPROM 

 

          Helena dos Santos                                             Rosânia Alves Teles 

   Gerente Administrativa II-AT 011                    Superintendente de Educação  

             PBH ATIVOS S/A                                                ASSPROM
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